
CÂMARA MUNICIPAL DE 
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Com o povo para seguir avançando 

PROJETO DE LEI N2  31 /2025, 25 DE AGOSTO DE 2025 
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Denomina de MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL DO 
DISTRITO DE CROATÁ FRANCISCO RAIANE 
RODRIGUES GOMES, o mercado sem denominação 
oficial, localizado no Distrito de Croatá, do 
Município de São Gonçalo do Amarante-CE. 

Faço saber que o plenário da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-Ceará, aprovou e eu 
promulgo a seguinte LEI: 

Art. 12 - Fica Instituído denominado de MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL DO DISTRITO DE CROATÁ 
FRANCISCO RAIANE RODRIGUES GOMES, o mercado sem denominação oficial, localizado no Distrito de 
Croatá, do Município de São Gonçalo do Amarante-CE. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, 25 de agosto de 2025. 
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